
 
I CONFERÊNCIA ESTADUAL DA PESCA 

 

Palmas - TO, 8 de novembro de 2024. 

 

Carta de Palmas – Compromisso com os Povos das Águas 

Aos gestores da administração pública, instituições públicas e organizações da sociedade civil: 

Durante a I Conferência Estadual da Pesca, realizada em Palmas – TO, nos dias 7 e 8 de 
novembro de 2024, foi promovido o Grupo de Trabalho da Pesca, no Campus Palmas do IFTO. 
Nesse encontro, reuniram-se pescadores artesanais de todo o Estado do Tocantins, além de 
pesquisadores, técnicos e profissionais envolvidos no setor pesqueiro artesanal. Juntos, esses 
participantes debateram eixos orientadores baseados nas diretrizes aprovadas pelo Fórum 
Nacional da Pesca Artesanal. 

Considerando a criação da Secretaria da Pesca e Aquicultura do Tocantins, o Grupo de 
Trabalho solicita que a “Carta de Palmas” possa ser utilizada como base para a elaboração da 
Política Estadual da Pesca. 

A partir das demandas enviadas por diversas instituições e colônias de pescadores, iniciou-se 
a discussão, validando essas propostas e incorporando novas demandas, conforme exposto a 
seguir: 

1) Economia da sociobiodiversidade pesqueira artesanal - Produção, comercialização e 
consumo. 

• Promover o incentivo do consumo do pescado visando o aumento do consumo regular 
pela população. 

• Fortalecer parcerias para o aumento da fiscalização aos pescadores de outros estados 
que levam o peixe para fora. 

• Incentivar o fortalecimento das associações e criação de cooperativas de pescadores. 
• Promover capacitações em boas práticas de captura e manipulação, despesca e 

conservação do pescado visando uma melhor qualidade e apresentação do produto. 
• Promover capacitação sobre processamento e comercialização de pescado por meio 

da organização dos pescadores para venda coletiva. 
• Promover fomento para atender instalação de fábricas cadeia de frios local adequada 

(fábricas de gelo, freezers, etc.) para melhor conservação do pescado.  
• Criar políticas públicas para incentivo à comercialização do pescado no Estado e 

municípios por meio do fortalecimento de agroindústria com Sistema de Inspeção 
municipal em região com potencial de produção em parceria com Instituições afins. 



 
• Criar política de fiscalização/controle de atravessadores com tabela de referência com 

garantia de preços mínimos. 
• Promover estudos sobre consumo de pescado nos territórios pesqueiros do Tocantins, 

visando mensurar a importância e os benefícios do pescado para a segurança 
alimentar. 

• Criar fórum de debate com os Pescadores (as) sobre as Mudanças Climáticas e 
incentivo a pesquisa de instrumentos tecnológicos adequados (“tecnologia limpa”), 
relativos a: captura, processamento, embalagem, rotulagem, armazenamento, 
distribuição e comercialização. 

• Fortalecer parcerias com outras organizações que possuem expertise em debate no 
Estado. 

• Criar selos de inspeção sanitária e/ou de qualidade para o pescado oriundo da pesca 
artesanal. 

• Incentivar por meio da captação de recursos, a criação de Unidades de 
Beneficiamento. 

• Captar recursos nos diversos fundos existentes para fomento da estruturação da pesca 
artesanal como infraestrutura, logística, tecnologias de conservação (refrigeração, por 
exemplo) e transporte. 

• Criar política de incentivo para a inserção do pescado nos Programas de Compras 
Institucionais, a exemplo do PNAE e PAA. 

• Criar direito ao rancho de acampamento do pescador artesanal, sendo que os 
berçários devem ser preservados como áreas de interesse social para a pesca 
artesanal. 

• Criar política ao “peixe fora d’água” incluindo: beneficiamento, logística e comércio. 
• Regulamentar a comercialização do peixe proveniente da pesca artesanal, tanto 

dentro quanto fora do estado. 
• Realizar tratativas sobre a pesca acidental. 
• Revisar a cota de captura e transporte de pescado pelo pescador artesanal. 
• Revisar a política tributária fiscal do Estado incluindo incentivo para o pescador 

artesanal. 
• Criar sistema de rastreabilidade do pescado, a partir de registros federais existentes. 
• Realizar estudos em parceria com Instituições de pesquisa que possam orientar a 

produção de alevinos e a sua soltura nos rios do Estado, visando o repovoamento, 
considerando quais são as espécies autóctones existentes e quais já existiram, mais 
comuns em cada região. 

• Qualificar os pescadores artesanais para receberem Pagamento por Serviços 
Ambientais devido ao seu papel na preservação ambiental. 

 

 



 
 

2) Diálogos de saberes: geração de conhecimento, assistência técnica e extensão pesqueira, 
formação e comunicação. 

• Valorizar, de forma legal, a pesca artesanal como atividade cultural, de subsistência e 
que promove a segurança alimentar e a preservação do meio ambiente como um todo. 

• Promover capacitação/treinamentos/palestras, assistência técnica, extensão 
pesqueira ou formação aos pescadores artesanais e suas famílias, considerando o 
conhecimento tradicional e a transmissão intergeracional a fim de garantir a 
continuidade das práticas artesanais. 

• Promover fóruns de discussão para troca de experiências entre pescadores. 
• Promover a integração das entidades representativas. 
• Incentivar a criação de Programas de educação ambiental nas escolas das 

comunidades pesqueiras. 
• Capacitar jovens em tecnologias da informação voltadas para a pesca artesanal. 
• Incentivar a criação de programas e projeto visando atender a identidade de gênero 

(ODS  5), priorizando as mulheres da pesca. 
• Promover de eventos de integração entre os territórios e comunidades pesqueiras no 

estado do Tocantins. 
• Promover a divulgação das pesquisas realizadas nas comunidades pesqueiras. 
• Promover a participação das comunidades de pescadores em cursos de formação 

criando uma via de mão dupla: técnico <=> pescador 

3) Gestão, ordenamento, uso sustentável e conservação dos recursos e territórios 
pesqueiros: 

• Incentivar a utilização racional dos recursos pesqueiros, respeitando a piracema e o 
tamanho das malhas, favorecendo a conservação das espécies. 

• Assegurar a conservação das espécies como medida essencial para o sustento das 
famílias de pescadores. 

• Melhorar as leis e regras efetivas para regulamentar o uso dos recursos pesqueiros no 
Estado. 

• Combater a redução dos perímetros utilizados pelos pescadores, assegurando acesso 
às áreas tradicionais de pesca. 

• Regulamentar o monitoramento de embarque e desembarque de pescado nos 
municípios. 

• Criar grupos de pesquisa sobre espécies aquáticas, com enfoque em biologia, ecologia 
e procriação. 

• Estabelecer grupos de pesquisa sobre o impacto ambiental causado pelas usinas nos 
rios e lagos. 

• Desenvolver projetos de educação ambiental com parceiros para limpeza e 
conservação das margens de rios e lagos. 



 
• Implementar políticas públicas específicas para a conservação da fauna aquática no 

Tocantins. 
• Recuperar matas ciliares e proteger as ilhas como parte das estratégias de conservação 

ambiental. 
• Debater programas em parceria com representantes das usinas hidrelétricas visando 

promover o repovoamento dos rios, com base em estudos da ictiofauna. 
• Realizar estudos de impacto ambiental na ictiofauna e aplicar medidas de mitigação. 
• Sensibilizar quanto a importância e incluir a pesca artesanal nos Comitês de Bacias 

Hidrográficas para promover uma gestão integrada. 
• Revisar a permissão para a pesca com arpão, avaliando seus impactos ambientais. 
• Promover debate construtivo e colaborativo com os pescadores sobre a legislação 

pesqueira.  
• Implementar mecanismos contínuos de monitoramento dos estoques pesqueiros para 

evitar a sobrepesca. 
• Desenvolver estudos ecossistêmicos e territoriais que subsidiem a gestão de áreas de 

pesca e a exclusão de atividades predatórias. 
• Estabelecer ações que previnam e resolvam conflitos envolvendo múltiplos usuários 

dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos. 
• Revisar e reformular as políticas de ordenamento pesqueiro e fiscalização da pesca 

ilegal nos rios federais e estaduais do Tocantins. 
• Promover a participação popular em decisões de ordenamento, assegurando 

fiscalização educativa, eficiente e humanizada. 
• Viabilizar a implantação de programas de reflorestamento de margens de rios com 

espécies nativas e frutíferas em parceria com as Instituições afins. 
• Combater a degradação ambiental por meio de projetos de prevenção de queimadas 

e controle do capim nas margens dos rios em parceria com as demais Instituições. 
• Desenvolver programas de educação ambiental participativa, promovendo 

intercâmbio entre pescadores e pesquisadores com Instituições afins. 
• Fortalecer as iniciativas de acordos de pesca. 

4) Direito aos territórios e conflitos territoriais: 

• Combater todos os tipos de pesca predatória, incluindo aquela realizada por 
pescadores de estados vizinhos, que impacta negativamente a atividade local. 

• Regularizar a estrutura fundiária para viabilizar o porto dos pescadores por todo o 
estado. 

• Regulamentar atividades turísticas para evitar deslocamentos forçados das 
comunidades pesqueiras. 

• Combater preconceitos que atribuem aos pescadores artesanais a responsabilidade 
pela redução dos estoques pesqueiros. 

• Resolver conflitos entre pescadores, fazendeiros e clandestinos pelo uso de áreas 
estratégicas para pesca. 

• Garantir acesso seguro às áreas de pesca que dependem de travessias por 
propriedades privadas durante o período de cheia. 



 
• Promover estudos diagnósticos participativos e de governança que fortaleçam as 

comunidades e seus territórios de pesca. 
• Assegurar suporte jurídico, institucional e fundiário para garantir o acesso dos 

pescadores aos territórios de pesca. 
• Ampliar a participação de representantes da pesca artesanal em comitês e fóruns 

institucionais. 
• Combater a invisibilidade e o preconceito em relação à pesca artesanal, promovendo 

campanhas de valorização. 
• Revisar portarias e instruções normativas que restrinjam a pesca de forma 

desproporcional. 

5) Cultura e identidade pesqueira artesanal: 

• Reconhecer e valorizar os saberes tradicionais e as práticas culturais das comunidades 
pesqueiras. 

• Celebrar e fortalecer eventos como o Dia do Pescador, com atividades típicas das 
comunidades. 

• Implementar projetos culturais que envolvam pescadores, incluindo a participação de 
mulheres, em eventos e oficinas. 

• Investir em formação de lideranças comunitárias e atrair jovens para a pesca artesanal. 
• Garantir aos pescadores o direito de transmitir os conhecimentos e práticas da pesca 

às futuras gerações. 
• Incluir manifestações artísticas, religiosas, turísticas e gastronômicas relacionadas à 

pesca artesanal nas políticas públicas e eventos. 
• Promover diálogos simétricos com as comunidades pesqueiras, respeitando 

protocolos de consulta e monitoramento. 
• Valorizar os sistemas de produção e circulação do pescado como elementos da cultura 

local. 

6) Saúde, assistência e previdência para comunidades pesqueiras artesanais: 

• Fortalecer o papel dos CRAS na identificação e assistência a comunidades pesqueiras 
vulneráveis. 

• Adaptar os serviços de saúde às necessidades específicas dos pescadores artesanais, 
incluindo prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. 

• Promover caravanas intermunicipais com serviços básicos de saúde, documentação e 
previdência. 

• Realizar campanhas educativas sobre autocuidado, com foco em prevenção ao 
alcoolismo, drogas e outras questões sociais. 

• Garantir políticas estaduais de previdência específicas para pescadores artesanais, 
especialmente para reduzir barreiras de acesso aos benefícios. 

7) Emergência climática e pesca artesanal: 



 
• Criar grupos técnicos para realização de estudos visando avaliar os impactos das 

mudanças climáticas na vida dos pescadores, nos estoques pesqueiros, no período de 
reprodução e na renda dos pescadores. 

• Criar grupos técnicos para realizar estudos sobre o período de piracema, ajustando-o 
às mudanças nos ciclos reprodutivos dos peixes, de acordo com as diferentes regiões. 

• Estabelecer fóruns de discussão para construir planos governamentais de mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas. 

• Valorizar o conhecimento tradicional das comunidades pesqueiras como parte das 
estratégias de adaptação. 
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